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CONTRATO 

TERMO CONTRATUAL Nº 009/2024, QUE 

FAZEM ENTRE SI O FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, E A EMPRESA 

ALBUQUERQUE E CORREIA CONSULTORIA E 

ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA.  

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, Pessoa Jurídica de Direito Público, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 08.626.506/0001-12, com sede na Av. Francisco Freire da 
Silva, nº. 33 - Centro, Ferreiros, Pernambuco, neste ato, representado por sua Secretária 
Municipal de Ação Social, a Srª KÁTIA DE FREITAS XAVIER OLIVEIRA, brasileira, casada, 
funcionária pública, residente e domiciliada Rua Maquiavel Franklin Rodrigues, nº. 62 – 
Aquários - Centro, Ferreiros, Pernambuco, inscrita no CPF/MF sob o n.º 019.543.374-26 e no 
RG sob o n°. 5033960, doravante, denominado, CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa 
ALBUQUERQUE E CORREIA CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o nº. 20.538.480/0001-56, sediada na Rua Antônio José de Melo, n°28, centro 
– Aliança/PE, neste ato representado pelo Sr. ALBERTO JOSÉ ALBUQUERQUE CORREIA, 
brasileiro, casado, contador, inscrito no CPF/MF sob o nº. 344.167.734-04, residente e 
domiciliado a Rua Antônio José de Melo,28 centro – Aliança/PE, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, de acordo com o Processo Licitatório 043/2024 na modalidade 
Inexigibilidade de Licitação nº 013/2024, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal 
nº 14.133/21, de 01 de abril de 2021 e suas alterações posteriores, sujeitando-se as partes 
as suas normas, cláusulas e condições a seguir ajustadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
1.1. Este contrato rege-se pela Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e suas alterações 

posteriores, devidamente ratificada pela Ordenadora de Despesas da Secretaria De Ação 
Social, bem como a proposta comercial apresentada. 
 
§1° A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se, supletivamente, os 
Princípios da Teoria geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 
 
§2° O presente instrumento contratual foi devidamente autorizado através de Procedimento 
de Inexigibilidade, em estrita conformidade com o prescrito no Art. 74, III, c, § 3°, da Lei N° 
14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 
2.1.    O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa de contabilidade 
especializada em consultoria assessoria contábil para elaboração de prestações de contas no 
SIGPC e no Sistema de Gestão BB Àgil dos recursos repassados pelo FNDE para atender a 
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educação Básica do Município, elaboração do Sistema de Informações sobre Orçamentos 
Públicos em Educação - SIOPE e demonstrativos dos recursos transferidos à conta específica 
do FUNDEB, controle, acompanhamento, elaboração de prestações AgilizaSUAS/BB Gestão 
Ágil dos recursos repassados pelo Fundo Nacional de Assistência Social, esfera Federal, 
preenchimento do resumo executivo do Plano de ação para Co-financiamento do Governo 
Federal, conciliação bancária e demonstrativo sintético anual do FEAS, esfera estadual e 
acompanhar e elaborar as prestações de contas de Emenda Parlamentar e convênios, esfera 
estadual, conciliação bancária, elaboração do Sistema de Informações sobre Orçamentos 
Públicos em Saúde - SIOPS, com o intuito de atender às necessidades do Fundo Municipal 
de Saúde de Ferreiros. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
 
3.1.    A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o 
valor global de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) conforme proposta apresentada pela 
contratada, pelo prazo de 12 (doze) meses. 
 

DESCRIÇÃO VALOR 
MENSAL 

VALOR ANUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL NA 
ÁREA DE PROGRAMAS, INCLUINDO: CONTROLE, 
ACOMPANHAMENTO, ELABORAÇÃO DE 
PRESTAÇÕES AGILIZASUAS/BB GESTÃO ÁGIL 
DOS RECURSOS REPASSADOS PELO FUNDO 
NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ESFERA 
FEDERAL, PREENCHIMENTO DO RESUMO 
EXECUTIVO DO PLANO DE AÇÃO PARA CO-
FINANCIAMENTO DO GOVERNO FEDERAL, 
CONCILIAÇÃO BANCÁRIA E DEMONSTRATIVO 
SINTÉTICO ANUAL DO FEAS, ESFERA ESTADUAL. 

R$ 3.500,00 R$ 42.000,00 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DO CONTRATO 
 
4.1.   O contrato terá o prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura, observando o artigo 105 da Lei nº 14.133/2021, podendo ser prorrogável na forma 
do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021. 
 
4.2.   A Prestação dos Serviços deverá ser executada de forma presencial ou home office, na 
sede da Secretaria Municipal de Ação Social do município Ferreiros, com agendamento prévio 
a ser determinado pelo órgão licitante. 

 
CLAÚSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
5.1.   Os pagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e deverá ser 
aprovada, obrigatoriamente, pelo Setor competente da Secretaria De Ação Social, que 
atestará a execução do objeto contratado; 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FERREIROS 
Av. Francisco Freire da Silva, Nº 32 - Centro - Ferreiros - PE   Fone: (81) 3657-1156 

CNPJ Nº 11.361.870/0001-02 
www.ferreiros.pe.gov.br / contato@ferreiros.pe.gov.br 

 
 

 

5.2. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), em 12 (Doze) parcelas iguais, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, 
contados da data de assinatura do contrato. 
 
5.3. O pagamento somente será efetuado após verificada o "atesto”, pelo servidor 
competente, na Nota Fiscal apresentada pela Contratada. O atesto fica condicionado a 
verificação da conformidade da Nota Fiscal apresentada e o regular cumprimento das 
obrigações assumidas. 
 
5.4.  O pagamento será efetuado por crédito em conta bancária de titularidade do Contratado. 
 
5.5.  Poderão ser retidos tributos, por ocasião dos pagamentos, conforme legislação vigente, 
e ISSQN (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza). 
 
5.6.   Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei. 
 
5.7.     Na Nota Fiscal deverão constar o número do empenho, o preço unitário e o total do 
serviço contratado expressos em reais. 
 
5.8.   Havendo erro na emissão da nota fiscal, esta será devolvida para que a contratada tome 
as medidas necessárias, passando o prazo para pagamento a ser contado da data de sua 
reapresentação. 
 
5.9. Caberá exclusivamente à CONTRATANTE a liberação da realização do espetáculo junto 
a todos os órgãos públicos e entidades de classe, bem como junto as autoridades locais. 
 
 

CLAUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Fundo Municipal de Ação Social deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

 Fundo Municipal de Assistência Social. 

Programa: 08.122.3004.2039.0000 – Gestão das Ações do FMAS.   

Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de terceiros – Pessoa jurídica. 

 

6.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

 
CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

7.1. São obrigações do CONTRATANTE: 
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I- Encaminhar ao preposto da CONTRATADA as requisições para a execução contratual; 

II- Acompanhar e fiscalizar a boa execução dos serviços e aplicar as medidas corretivas 
necessárias, inclusive as penalidades contratual e legalmente previstas, comunicando à 
CONTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas; 

III- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos, 
funcionários ou responsáveis da CONTRATADA; 

IV- Publicar o extrato deste contrato no Diário Oficial do Município de Ferreiros e no PNCP; 

V – Fornecer as informações e documentos que se fizerem necessários à adequada 
realização dos serviços pela CONTRATADA no tempo hábil. 

VI - Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato.  

VII - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
8.1.   A CONTRATADA, por seus responsáveis e prepostos, obrigar-se-á em: 
 
8.1.1.  Realizar os serviços, dentro do prazo estabelecido pela Administração do Município. 
 
8.1.2.    Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a contratação, podendo seu descumprimento ensejar 
na aplicação das penalidades previstas no presente contrato e cancelamento do mesmo; 
 
8.1.3.  Aceitar a ampliação ou redução do objeto contratado nos limites estabelecidos no art. 
125 da Lei Federal 14.133/2021; 
 
8.1.4.  Se fazer presente na Secretaria Municipal de Ação Social do município de Ferreiros, 
quando solicitado, sendo avisado antecipadamente; 
 
8.1.5. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos 
estabelecidos e atender a todas as obrigações assumidas, sujeitando-se a fiscalização da 
Administração; 
 
8.1.6. Responsabilizar-se por danos causados direta ou indiretamente a Administração, bem 
como a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo; 
 
8.1.7.   Manter uma conduta condizente com a moral e a ética própria da profissão; 
 
8.1.8. Manter-se, durante toda a execução, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
 
8.1.9.   Prestar esclarecimentos à Contratante sempre que solicitado; 
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8.1.10. Comunicar à Administração qualquer anormalidade que interfira no bom andamento 
dos serviços; 
 
8.1.11.  Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 
 
8.1.12. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas 
em Lei, se houver, ficando registrado que o pessoal empregado pela Contratada não terá 
nenhum vínculo jurídico com o município; 

8.1.13. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que 
ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, 
o valor correspondente aos danos sofridos. 

8.1.14. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 

 
CLAÚSULA NONA- DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 
9.1-    Nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021 serão designados representantes para 
acompanhar o acolhimento, fiscalizar o contrato, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 
 
9.2.     A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 120 da Lei 14.133/2021. 
 
9.3.  O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do serviço, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
 
9.4.    A gestão do contrato será de responsabilidade da servidora   Lucicarla da Silva Sousa,                         
enquanto a fiscalização da avença será exercida pela servidora Alexa Araújo Sousa da Silva. 
 
CLAÚSULA DECIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 
 

a) Der causa a inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa & inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratado sem motivo 
justificado; 
 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
 
10.2.   Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
 
I. Advertência, quando o contratado der causa a inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
 
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei°14.133, de 2021); 
 
Ill. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f,“g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $5º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 
IV. Multa: 
 
a) Em caso de atraso de show injustificado será calculada de 1% (um por cento) a 5% (cinco 
por cento) do valor do contrato celebrado. 
 
b) Em caso de não realização será calculada em até 30% (trinta por cento) do valor do contrato 
celebrado. 
 
10.3.   A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

10.4.1.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
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10.4.2.   Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021) 
 
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
10.5.   A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
10.6.    Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14,133, de 
2021) 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

 
10.7.   0s atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.1 33, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 
 
10.8.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos previstos 
neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, e pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
10.9.   O Contratante devera, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados 05 dados relativos as sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
10.10.   As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
 
10.11.   0s débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
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contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – EXTINÇÃO 

11.1. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato; 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz. 

11.2. A extinção do contrato poderá ser: 

I - determinado por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E 
À PROPOSTA 
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12.1. Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, a presente 
Inexigibilidade nº 013/2024, constante do Processo Licitatório Nº 043/2024, com todos os 
seus anexos, e a proposta da CONTRATADA, adjudicada e homologada pelo 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante a vigência deste 
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação exigidas na presente Inexigibilidade nº 013/2024, constante do Processo 
Licitatório Nº 043/2024. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICIDADE DOS ATOS 

Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial do órgão na Internet, em atenção ao art. 91, “caput”, da Lei nº 
14.133, de 2021, além da divulgação e manutenção do ato que autoriza a contratação direta 
ou o extrato decorrente em sítio eletrônico oficial do CONTRATANTE, nos termos do artigo 
72, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - TERMO ADITIVO 

Qualquer medida que implique alteração dos direitos/obrigações aqui pactuadas só poderá 
ser adotada mediante autorização por escrito das partes, e será obrigatoriamente ratificada 
através de Termo Aditivo ao Contrato, que passará a integrá-lo para todos os efeitos, 
regulando as ocorrências futuras, não o descaracterizando, as situações em que se aplicar o 
apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação do órgão jurídico do CONTRATANTE, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - REAJUSTE 

16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em 01/08/2024. 
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16.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IPC 
FIPE - Índice de Preço ao Consumidor exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

16.2.1. Ocorrendo o disposto acima, o(s) valor(es) pertinentes, serão reajustados de acordo 
com a fórmula a seguir:  

 R = Po . [ ( IPC / IPCo ) - 1]  

Onde: 

R = parcela de reajuste; 

Po = preço inicial do contrato no mês de referência dos preços, ou preço do 
contrato no mês de aplicação do último reajuste; 

IPC / IPCo = variação do IPC FIPE - Índice de Preço ao Consumidor, ocorrida 
entre o mês de referência de preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o 
mês de aplicação do reajuste. 

16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

16.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

16.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

16.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

16.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO 

14.1- O foro da cidade de Timbaúba-PE é competente para dirimir as questões relacionadas 
com a execução deste contrato não resolvida pelos meios administrativos. 

E, estando assim justos e acertados, assinam o presente Instrumento, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, lido e achado conforme, perante duas testemunhas que também o assinam, 
para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Ferreiros-PE, 01 de agosto de 2024. 
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_____________________________________________ 

KÁTIA DE FREITAS XAVIER OLIVEIRA  
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE FERREIROS-PE   

Contratante 
 
 
 

 

_______________________________________ 

ALBUQUERQUE E CORREIA CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA 
CNPJ/MF sob o nº 20.538.480/0001-56 

Empresa Contratada 
 

 

___________________________                    ___________________________ 

    Lucicarla da Silva Sousa                               Alexa Araújo Sousa da Silva 
       Portaria nº 088/2024                                          Portaria nº 088/2024 
       Gestor de Contratos                                                Fiscal de contratos 

 

 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
CPF: 
NOME: 
CPF: 

 

 


